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O artigo a11alisa a i11flue11cia ela política e11ergética na agricultura. Para tanto, 
i11icialme11te, comenta o porque elo 1"Cssarci111ento cio transporte dos combustíveis 
das regiões prodi1toras ds consumidoras, que ocorre desde 1969, e calcula o i;a/or 
do reembolso, 1w ano de 1988, em US$ 1.120 milhões. Em seguida, uti/i;:;ancúi a 
Teoria da Loca/i:::,ação, qualifica a região Centro-Oeste e seus produtores ele so;a 
e milho como os mais beneficiados, permitindo-lhes expandir seus cultivas a dis- 
túncias cada vc:::, maiores dos centros consumidores. Neste tópico, também, de- 
monstrn-sc q11e os ressarcimenlos dificultam a organi:::,açlÍo elo mercado de lenha 
com fins e11ergL:licos e clcseslimulam a procluç1io ele álcool carburante 11as regiões 
sem tradiçüo I1e51a agroinclrístria. J\ conclusão é que o país tertÍ que deixar de 
ressarcir os fretes para evitar o clcMi/)(ls/rcime11to de álcool e o consumo excessii;o 
de óleo diesel.

INTRODUÇAO

O s preços da energia, cm especial dos combustíveis líquidos, influen

ciam na localização das atividades econômicas, em função da essen- 
cialidade do insumo energético na atividade produtiva e no transporte de 

cargas e passageiros. As empresas que têm processo de produção intensivo 
cm energia, como as indústrias petroquímica e de processamento de alu
mínio, tem vantagem ele se localizarem próximas elas fontes de energia que 
utilizam, enquanto as que produzem bens de pequeno valor em relação 
ao seu volume ou peso, como as agrícolas, são beneficiadas por estarem 
próximas elos consumidores, minimizando suas despesas de transporte.

/\las, no Brnsil, os preços elos combustíveis não se alteram em função da 
distância e, por isso, os empresários não recebem sinais nítidos quanto à 
melhor localização para suas empresas. Isto acontece porque o país adota 
a sistemática de ressarcir as companhias distribuidoras de suas despesas de 
transporte de combustíveis entre as refinarias e os municípios consu
midores. Esla política mostra aos empresários que o insumo energético que 
utilizam no seu processo produtivo tem o mesmo preço, quer sua atividade 
cstcj,l próxima, quer distante da refinaria, ou seja, permite :1 iniciativa privada 
instalar-se em qualquer lugar do país com o mesmo perfil de demanda de 
cnergin. Além disso, mostra-lhes que o transporte das regiões afastadas dos 
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centros e;onsumidorcs tem um custo menor elo que leria se nao houvesse 1 
ressarcimento.

O ressarcimento de frete dos combustíveis influencia a localização ela ati 
viclade agrícola, à medida que os agricultores clislanks elas refinarias com 
pram o óleo diesel pelo mesmo preço que os clcrnais produtores e, alén 
disso, têm um custo ele transporte da safra agrícola menor cio que tcrian 
sem tal ressarcimento. Esta política também eleve influenciar 11a prodnçã, 
de energia renovável, como a do álcool, clirccionanclo as destilarias a se loc8 
lizarem onde seu custo de produção é menor, ao invés de se instalarN 
próximas ao mercado.

O objetivo desta nota é analisar a influência desta política nas atividade 
agrícolns. Para tanto, inicialmente, descreve a origem e a evolução elo ressarci 
menta e calcula o custo elo transporte elos combustíveis pago pela socicclacl 
no ano ele 1988. Em seguida, mostra as implicações desta política cm rclaçã 
:\s atividades agrícolas, especificamente quanto :t localização ela procluçã 
de grãos e ele álcool carburante e quanto à utilização energética ele lenha 
ele resíduos agrícolas. Finalmente, relaciona dois problemas do ressarcimcnt 
que ocorrem na última década e que são importantes para o cntcnclirncnto ele 
efeitos desta política.

I
POLÍTICA DE RESSARCIMENTO DE F11ETES

A política energética adotada pelo país é marcada pela presença cl 

governo no processo ele produção e clistrihuição ele energia. Norma 
mente, o governo define a localização elas unidades e a sua escala d 

produção. Estas unidades podem ser implantadas e operadas por cmprcsr 
estatais, como é o caso das refinarias ela Petrobrás e usinas elétricas d 
sistema Eletrobrás, ou por empresas privadas, como as destilarias ele Cilcoc 
criadas pelo Proálcool.

O governo, ao decidir sobre a localizaÇ10 elas refi11:1rias cio país, cuj.- 
raízes históricas se assentam na dependência externa ele petróleo, aparei 
temente tinha o objetivo de instalar empresas r1ue apresentassem baixo cust 
de produção e, por isso, optou pela constrnção de grandes plantas locnlizaclr 
em {ircas que contavam com maiores economias ele aglomeração. O conccil 
de aglomeração aqui entendido envolve a geração ele economias internas 
externas ele escala, a nível de uma firma ou indústria, e que farüo com qt: 
estas se localizem lado a lado, em grandes unidades, facilitando a intcgraçf 
entre a matéria-prima e o produto final. 1 Conseqüentemente, os grande

J As ccoaorni.ls ele !lJ,,domeraÇiio são nomialmcutc imdicadns comn: ecmiomins de Irnnsport 
economfos internas de c!icaln; economias de uiUaníznçiío: economia, cjtcrnns ele cscfib dr cmprcs 
e econamiru cxtcrnru: de c!icnln tl::is rnipresa!i de várias indúslrias. O» inleres5:iUos em nprofund 
e!ilf'.! conccito!'i pndem con!liu1trir Nourse ( s/d, Cnp. IV).
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centros mbanos loc:llizados ua faixa costeira, até hoje constituindo os maiores 
mercados consumidores e possuindo disponibilidade de mão-de-obra e de 
infra-estrutura b,í.sica, como transporte, comunicação e serviço de manutenção 
ele equipamentos, foram os escolhidos para abrigar as refinarias.

Os efeitos desta política, contudo, foram onerosos para aquelas regiões 
distantes elas plantas industriais, notadamente os consumidores das regiões 
Norte e Centro-Oeste, que, longe elas refinarias, arcavam com o custo de 
transporte elo combustível.

Esta situação persistiu até 1969, quando foi adotada a política de res
sarcimento ele fretes ele derivados de pefróleo em todo o território nacional, 
visando eliminar o clifcrcncial de preços entre as diversas regiões <lo país, 
devido ao fator distància. :i Esta mudança favoreceu os centros populacionais 
do interior do país e o processo de ocupação agrícola elo Centro-Oeste, que 
ganhavam expressão com a consolidação de Brasília. Desde então, as distri
buidoras podem vender o óleo diesel ou a gasolina, cm Rondônia, Pará, 
l\lato Grosso ou Goi:í.s, sem considerar as despesas de transporte desses 
proclutos das refinarias ele São Paulo ou do Rio ele Janeiro.

Posteriormente, cm 1978, a política ele ressarcimento ele fretes foi ampliada 
para alcançar a cqualização elos preços de venda ao consumidor final de 
gasolina e óleo diesel cm todo o território nacional.3 A partir de então, 
eliminou-se c1ualquer diferença que poderia existir entre os preços dos deri
vados de petróleo a nível ele co11sumiclorcs. Para tanto, exercem papel fun
damental o ressarcimento ele frete e o Imposto único sobre Combustíveis e 
Lubrifica11tes (IUCL).

Por este sistema, os consumidores elos grandes centros urbanos e das cidades 
vizinhas, que esti:io mais próximos das refinarias e elas bases ele distribuição, 
ao invés ele receberem combustíveis com pequena despesa de transporte, 
pagam unrn parcela a mais incorporada no Rreço do produto, para cobrir 
o custo de transporte elos derivados ele pctroleo para os consumidores dos 
demais centros. •1

Aparentemente, a política ele instalar poucas refinarias com expressivas 
economias ele cscala e ele aglomeração e ele fazer a equalização de preço 
elos derivados favorece a economia elo país, 11a medida em que a Petrobrás 
teria baixo custo ele refino c, sendo uma estatal, pode repassar esta vantagem

O ressarcimento de Írctcjs fni c.stnbelecido pcl.a Hc5ohu;iio 09/69, do CNP. cm 15/07/69, a 
qual foi pn^kriunncnle alterada e cnmpkmeulnd;i pelas Pernluçõt-s 10/78, de 15/08/78, e 05/S2. 
de IA/05/a2.

J A equalizaçüo <lc prcços fui cstnbl'lccida ^la Portadn CNP ii.0 PD l 8/78, que indica, em 
tabcl;is nnexas, os locais ‘‘ni que os preços dos derivndos de pctr61co sedo cqu:ilizados. For riemplo: 
a) gasolina nutomotiva 1 querosene iluminamte e óleo diesel: preços de \'t1nda no conrumi<lor edüo 
cquoliz.1dos nnc; 1:,.0_,.tos cJc nb:i.sl('cimC"11to: b) 6leo combust(vel: lllt'ÇO dC' \'cndn :1.0 consumidor, 
f'f)unlJ:t.ado, 110 cll'p6sito dn comp:i.nhia distrihiiiclorn: e) gAs liqudci!o de petróleo: pre(o c.lc vuid:1 
ao con‘itimidori rio depósito <lc vcn<ln clu cornpnDhin dislríbuidom; de.

■‘ ,\té 198 l, os ciisios de entrcga <los dcrivndos entre ns rcfinnrins, bnscs de di!llribuiciio e 
poxlo!; c.lc rcvcuda fntcgrnvam n C5lruhirn de prl'ç-Os elos dc,tiv:idos, nlr.ivés da parceln eGnhl'cido nl'l 
setor r,,el:1 dciiominnçiin elo "'nllnc:i au, principal conln do "Funclo Es^cío] de Rc-njustc de Pr^a:s 
de Cnmlrnstíveh e Luhrificantcs". Esta alínea foi cxlinln nn finnl de 19SS. A vortir de igS4, m 
c:ustos de entrcgn dos Ucr.ivridos súo, basicnmC'ntc-, compC'n"iinc..lru pm fora dn C''!ilruh1m rle rireco:.; 
com recursos do 4iImposto de Úperncfio Financeirn^ sobre o petr6lco importndo [vcr M[C/Ceuuil 
( H)B4 )]. Este imposto foi nutorizado, cm 27/12/fiS. pelo Conselho Monctório Nndonal. Em 12/09/84, 
sun nlíquotn é reduziclu u zero 11cln Resolução 11.0 95--i do Bnnco Cl'ntrnl. Ü(''!iclC! ientõo, ru rC'.'CllNO!I 
paun o ressnrcimento provim c.1r contn!- conhecidas como FUP e FUP.\.
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aos consumidores, e estes, por outro lado. fornecem os recursos para a cqua- 
lização dos preços. Outro aspecto positirn desta política é que simplificou 
o processo de fiscalização, uma vez que todo consumidor sabe qt1al é o 
preço da gasolina, do diesel, etc., pois é o mesmo cm qualquC'r região do país.

Conh1do, com a crise energética deflagrada pela Opep cm 197:3, o país 
loi obrigado a diminuir a dependência do petróleo importado. Para tanto, 
teve que elevar os preços elos derivados de pdrólco, no esforço ele conter 
o consumo e de levantar rccmsos que permitissem realizar investimentos cm 
outras fontes de energia. Os principais investimentos foram: a) na prospccç,,ão 
de petróleo e na mudança da estrutura elas refinarias par;1 q11c pmlesscm 
ampliar a produção de óleo diesel por unidade de petróleo; h) 11,1 produçüo 
ele álcool carburante; e) na construção dC' hidreiétricas; e ri) na produ
ção de carv:io mineral com finalidade cn<'rgétic;1.

Em fonçüo do aumC'nto nos preços dos derivados ele petróleo, ampliou-se 
significativamente o custo ela politica ele ressarcimento de frete, uma vez 
que o transporte da energia subiu proporcionalmente ao aumento elos preços 
dos derivados. Além disso, como a energia passou a ter maior peso 110 custo 
de produção agrícola, o governo pode ter estimulado os :1gricultores a com
pensarem o aumento de custo expandindo a produção nas regi<'ics mais 
distantes que apresentam terras com preços mais bai\os.

Em funçüo elos investimentos realizados, ampliou-SC' a extração ele petróleo, 
a produção de combustíveis líquidos ( óleo cliC'sC'I e :'1lcool carlrnrnnte) e a 
produç;-10 de outros energéticos ( carvüo mineral e eletricidade). A diversi
ficação da produção e, eonscqi.ientemcnte, da comercializnção tle energias 
altenrntivas obedeceu t1 mesma sistemática estabeleeicla anteriormente para 
as refinarias de petróleo; são implantadas grandes 1111iclaclrs produtivas nas 
regiões que apresentam maiores economias de aglomeração e as clcspC'sas de 
transporte de energia são ressarcidas pelo Conselho Nacional elo Petróleo 
(CNP).

O ressarcimento elo transporte elo álcool carbmante, anidro e hidrat.1do, é 
praticado pelo CNP à semelhança elo que o órgão faz com os derivados ele 
peh^ólco. Entretanto. deve-se destacar que, a nível ela sua produção, há uma 
diferença fundamental quanto à apropriação elos benefícios ela aglomeração 
entre ns refinarias e as destilarias. No caso das refinarias que são da Pctrohrús, 
pode-se admitir que o Estado e, por conseguinte, a socicclaclc beneficiam-se 
das economias ele aglomeraÇio, mas no caso das destilarias de álcool carbu- 
rante, que são empreendimentos privados, os beneficiados pela aglomeração 
são seus 12roprietáríos.

Atualmente, o CNP utili:m recursos de duas Fontes para pagar o ressarci
mento de frete dos combustíveis. A principal é conhecida como Frete ele 
Uniformização ele Preços de Derivados de Petróleo ( F U P), estabelecida pch1 
Hesolução n.0 16 elo CNP, cm 27/ 11/ 84. A outra t' conhecida como Frete 
<lc Uniformização de Preço do Alcool Carbmanlc ( FUPA), instituída pela 
Hesolução n.0 18 do CNP, cm 11 / 12/ 84. Estns rcsoluc,;<ics permitem incorporar 
na estrutura de preços cios combustíveis uma parc:C'la para cobrir as clespcsns 
<lo ressarcimento.
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O ressarcimento elo transporte elo carvão mineral energético é de respon 
sabilidacle do CNP e executado pela Companhia Auxiliar das Empresas Elé^ 
lricas Brasileiras ( Caeeb), empresa que até 1988 tinha a função ele comprar, 
transportar, estocar e vender o carvão energético que é extraído de minas 
localizadas no Hio Grande do Sul e cm Santa Catarina e consumido princh 
paimente em i\4inas Gerais e São Paulo, Desta forma, conseguiu-se viabilizar 
a substituição do óleo combustível por carvão mineral energético na indústria 
de cimento. Face ao elevado dispêndio dessa operação, os fornecimentos da 
Caccb limitaram-se :1té Minas Gerais. O subsídio à comercialização inicial- 
111cnte fui coberto com recursos gerados por uma parcela sobre o preço ele 
realização dos combustíveis, destinados a subsiclinr a energia de origem 
nacional (Artigo 13, item II, alínea a, ela Lei n.0 4.452, de 05/11/64). Em 
l984, foram suprimidas ;1s "alíneas" na estrutura de preço elos derivados 
ele petróleo, passando, então, o subsídio ao carvão a ser pago pelo Tesouro 
Nacional [cf. Seplan/SOP (1988)]. Para o ano ele 1989, cm função da "Ope
ração Desmonte'', a proposta orçamentária do Executivo praticamente extingue 
l'Ste subsídio.

No que diz respeito à energia elétrica, o insbwncnto que permite equalizar 
tarifas e taxas ele remuneração é a H.cscrva Global ele Garantia ( RGG), 
mecanjsmu ele transferência ele recursos elas empresas com taxa ele rcmune- 
raçào acim:1 da média cio setor para as empresas guc estão abaixo da mesma. 
Esta sistcmútica e o Imposto único sobre Energia Elétrica (IUEE) permitem 
quu todas as regiões do país tenham um preço único de tarifa de energia 
elétrica para cada grupo ele consumidor.

Contudo, toda esta política ele prcço equalizado foi alterada pela Nova 
Constihliçãu, que substituiu o 1 UCL por outros dois impostos, quais sejam: 
o Imposto sobre Venda a Varcjo ( IVV), que pode variar de zero a Si, a 
critério de cada município, com sua arrecadação diretamente destinada aos 
-1.300 municípios cio país; ;; e o Imposto sobre Circulação ele Mercadorias e 
sobre prestações ele serviços ele transporte interestadual e intermunicipal e 
ele comunicação (lCMS). que pode variar a critério ele cada estado, cuja 
alíquota múxima scrú cleterminacla pelo Congresso Nacional. Em função 
destes dois novos impostos, o preço elos combustíveis pode ser diferente entre 
estados e municípios, cm virtude ela adoção de alíquotas diferentes. O IUEE 
também foi substituído por um imposto estadual, o ICl'v!S, gue fará com que 
a energia elétrica tenha um preço diferente cm cada estado da Federação 
e até mesmo cm cada município.

Além disso, a nova Constituição estabelece no § 3.° do A1tigo 155 que, :1 

exceção elos dois impostos já mencionados (IVV e ICM), nenhum outro 
inciclirú sobre a energia elétrica, combustíveis líquidos e gasosos, lubrificantes 
e minerais elo país. Assim, pode-se afirmar que, cm função destes novos 
impostos, os preços ela energia não serão mais equalizados, podendo ser 
diferentes a nível ele estados e mesmo de municípios, e que a política de

'• Para que e^ll' imposto 111I0 altere n preço cquali.lj.do dos dcrh^Ado!i do liehõko, lOOos O! 
municípios Ucvcriam adotar a mt^mn alíquota na mcsnrn clnta, 
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ressarcimento de frete da energia continua vigente, não le11do sido alterada 
pela Constituição, embora não possa mais ser financiada por impostos in
cidentes sobre energia.

Neste sentido, cabe destacar que os custos de transporte dos combustíveis 
são pagos pela sociedade, na medida em que a geração ele recursos é feita 
ahavés do Frete de Uniformização de Preços ( FUP), incluído no preço 
final dos combustíveis, como um imposto, e recolhido pelas distribuidoras 
à Petrobrás e administrado pelo CNP.

II
VALOR DOS RESSARCIMENTOS DE FRETES EM 1988

Os rcssarcimentos de fretes são realizados pelo CNP e correspondem 

aos pagamentos que são feitos às companhias distribuidoras pelo fato 
de estas transportarem os derivados ele petróleo on o úlcool carburante desde 

as suas "bases de dishibuição" até determinado município. O valor do frete 
com que o CNP ressarce estas empresas consta da listagem ele fretes publicada 
pelo órgão, que relaciona o conjunto de municípios que são abastecidos por 
determinada base, a distância entre cada município e a base, o meio ele trans
porte utilizado e o valor desse frete.

As listagens de fretes do CNP são atualizadas a cada aumento elos com
bustíveis. Desta forma, as distribuidoras sabem com antecedência quanto 
será o ressarcimento por venderem combustíveis aos municípios "A", "B" ou 
"C". O somatório das vendas declarnclas pelas empresas, vezes o valor elo frete 
por município, indica a quantia de reembolso à distribuidora. Os rcssarci- 
mentos são realizados em auas parcelas: a menor está incorporada na própria 
estrutura de preço <los combustíveis, caso em que a empresa é ressarcida 
quando vende o produto; a segunda é paga, mensalmente, pelo CNP, após 
a dishibuidora apresentar relatório informando a quantidade ele combustível 
vendido por município.

Os valores elos ressarcimentos realizados pelo CNP no ano ele 1988, a 
preços correntes, estão relacionados na Tabela 1, onde se mostra que o ITS- 
sarcimento passou de Cz$ 5,2 bilhões cm janeiro para Cz$ 48,1 bilhões em 
dezembro, crescendo 824% no ano. Cabe destacar que, para o álcool hidratado, 
o CNP não só paga as despesas de transporte, como faz para os demais 
combustíveis, mas tRmbém, quando existe, cobre a gravosidade elo úlcool, 
ou seja, paga a diferença do custo de aquisição elo produto para o preço 
de venda. Por isso, o valor elo ressarcimento do álcool apresenta variações 
acentuadas, como em maio e junho, quando passou ele Cz$ 3,3 para Cz$ 9,6 

bilhões, e em setembro e outubro, quando o ressarcimento diminuiu ele 
Cz$ 11,6 para Cz$ 4,1 bilhões.

Por esse motivo, tomou-se por base o valor do m0s de oulubro para calcular 
o ressarcimento dos combustíveis no ano de 1988, já que no referido mês
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T,\8ELA l

Ressarcimento do CNP às Companhias Distribuidoras em 1988 
Preços Correntes, em Cz$ Milhões

FONTE: (HP/Dirc:or" F""" ra

Álcool Hidra1ad0 Gasolina. Diesel.
Querosene e Anidro GLP Total

Janeiro 1.397,1 2.727.B 1. 087,2 5.212,1
Feve1ei10 1.727,9 2.872.B 1.173,4 5.774,1
Março 1.502,1 2.70B,9 1,085.9 5.3?6.9
Abril 2 .284,3 4.651,0 1. 594,4 8.529,7
Maio 3.374.7 6. 322.0 2.032,3 11.729.0
Junho n. 6^9.2 9. 206.1 2.839,3 21. 654,6
Julho B.106.0 10.252.7 3.364,2 21.722.9
AgoSIO 1 O .051.7 10.821.6 4.299.3 25.172,6
Se1emb10 11 .697.5 15.855.9 5.077.2 32.630.6
0u1ub10 4 .168.9 20.959.6 6.632.9 31.761.4
Novembro 1.011.6 26.195.3 7.931.8 38.138.7
Dezembro 5.409.0 32.187.6 1 O. 586.6 48.183.2

Total 63.420,0 144.761,3 17.704,5 255.885,8

o úlcool não era gravoso, cm virtude da queda do depósito compulsório. 0 
Nesse mês, o CNP pagou ús companhias distribuidoras o total de Cz$ 31,7 
bilhões ( Tabela 1). Para estimar o ressarcimento mensal, deve-se acrescentar 
a este valor a parcela que foi reembolsada pela estrutura de preço dos com
bustíveis.

As estruturas de preço do úleool hiclrataclo, ela gasolina e elo óleo diesel, 
vigentes a partir ele 27 /10/88, indicam que o reembolso médio, por litro, 
foi ele Cz$ ,5,30 para o álcool, Cz$ 2,39 para a gasolina e Cz$ 0,50 para o óleo 
diesel ( Apêndice 1). Considerando o consumo no mês, ao redor de 728 
milhões de litros de :í.lcool, 700 miU1ões ele litros ele gasolina e 2.041 milhões 
de litros de óleo diesel, estima-se que o ressarcimento compensado foi de 
Cz$ 6,5 bilhões.

Portanto, pode-se afirm,u- que o ressarcimento ele frete, no mês de outubro 
de 1988, atinge Cz$38,2 bilhões. Anualizando este valor, calcula-se que o 
custo do pagamento de fretes, durante esse ano, foi de Cz$ 458,4 bilhões 
a preços de outubro de 1988. 7

" O depósito compul.sóriu foi iDjtiluiclo rm iiovcmLro de I9a6 c rcprestntavn uma alíquota dc 
2:8% sobre o vrc,;:o do li.1cool hidr:itndo, Estn nliquolo foi extinta cm .setembro de 1998 .sem que 
ditninuhsc n prc(O dc vcndn do produto.

7 O custo cl:i socivdidc coin a trnnspotlc dos combustível supcrn os Cz$ 458,4 bilh&s K^d^i 
i,:tra a :,no de 1988, umn '\''-'Z tiuc :ii"io !C considerou no cálculo:

a) o Irnnsportc entre a rclinnrfa e a bnsc de distribuição, que norm.dmente é resli.zado :1 grno!!1 
pnr ferrovia ou navt>gaçàoi o

b) o custo de colcha de álcool anidro da destilaria i\ bue de múhirn d:-. Pctrobnis.
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Considerando a taxa de c,imbio do dia 17 de outubro ele 1988, quan<lo 
um dólar valia Cz$ 409,24, conclui-se que a despesa paga pela sociedade 
com o transporte <la gasolina, do óleo diesel, elo gás de cozinha e elo álcool 
foi de US$ l.120 milhões, despesa que representa 0,3.5% elo Produto Interno 
Bruto do país cm 1988.

III
IMPLICAÇÕES DO RESSARCIMENTO NA ATIVIDADE AGRÍCOLA

O marco conceituai utilizado para levantar as implicações cl1i ressarci

mento do transporte dos combustíveis na atividade agrícola e a Tcuria
Locacional, que destaca a importância cbs economias ele aglomeração e cbs 
economias locncionais como latores rim' determinam a concentração ou a 
dispersão das atividades econômic:1s. Os cmprcsúrios basci:1m-sc nestes indi
cadores para definir a localizaçüo de suas empresas e a escala dl' prmluçiio 
das mesmas. Esta teoria, além de mostrar que as firmas bc111 localizadas 
conseguem minimizar o custo de transporlc das matérias-primas que recebem 
e do produto fürnl que encaminham ao mercado, obtendo vantagens locacio- 
1ais em relação nos seus concorrentes que estejam produzindo cm outras 
reas, analisa as opções elos cmprcúrios entre instalar uma pequena cm- 
iresa a nível do mercado local ou uma grande unidade, normalmente com 

.-,xpressivas economias de escala e de aglomeração, distante de parte clus 
fornecedores e consumidores.

Este marco conceituai é útil para analisar as implicações cio ressarcimento 
de fretes dos combustíveis na atividade agrícola, porque esta política. ao 
estabelecer que o preço da energia é o mesmo cm qualquer lugar do país, 
interfere na localização das atividades agrícolas. A interferência ocorrí’ por 
vários fatures: na medida cm que os agricultores próximos das refinarias 
não se beneficiam de sua localização e pagam pelo óleo clicscl u mesmo 
preço que os cfomais pruclutorcs; 11:1 medida cm que é reduzido o custu 
de transporte ela produção agrícola elas lucalidnclcs distantes das refinarias; 
e na medida cm que a economia locacional deixa de ser importante para 
a produção de álcool carburante.

Os ressarcimentos de fretes do óleo diesel interferem na localização ela 
produção agrícola cm função ela elevada participação deste energético, tanto 
110 custo de produção da agricultura comercial como no custo cll' transporte 
da safra. Neste sentido, cabe destacar que a despesa com o óleo diesel na 
safra ele 1987/88 representou ao redor de 14% das despesas que os agricul
tores tiveram nas atividades de preparo <lo solo, plantio, tratos culturais 
e colheita nas culturas de milho, arroz de sequeiro e soja ( Tabela 2). Mas, 
no transporte da safra, o óleo diesel tem uma participação ainda maior. 
tanto nas despesas pós-colheita como nas de transporte da safra ela regiüo 
ele produção até o mercado. A Tabela 2 indica que, na fase pós-colheita 
da safra de 1987/88, na movimentação da produção das fazendas até o ponto 
mais próximo de comercialização, a participação do óleo diesel atingiu 18%
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TABELA 2______________________________________________________________

Participação da Despesa ele úleo Diesel no VBC e no Custo Total 
ela Produção ele Arroz, Milho e Soja
%

FONTE: Dados báiiio: d? S1I1J (:/d|.
• fsie iirni cansidc,a spcnas as dc:pj?as quc o agnculicr in:cns para le,ar o seo prcdurc ait o pania mais pió^ima de comuciiifüdç!o.

faics da Cul1u1o
Arroi irrigado 
Mec. Diml 

14. 700 kg/ha)

Arroz de
Sequeiro

(1. 300 kg/ha)

Milho

12.490 kg/na]

Soja 

{1.800 kg/haj

1 - Despesa de Cus1e10 da Lavourn
Prepa10 do Solo 7.51 12,63 10,75 24.46

Úlco Diesel 5,23 8,23 G,7 7.75
Ouuas Despesas 2.31 4,4 4.05 16.71

Plan1io 34,86 57,22 38,37 57.41
Úlco Diesel 1,62 1,63 1,8 1.17
Ou1ras Dcspc:as 33,24 55,59 36,57 56.24

Tratos Culturais 48,55 20,1 20,05 10
Oleo Diesel 12,24 2,35 2,15 1,87
Outras Despesas 36,31 17,75 17.9 B,13

Colheita 9.06 10,05 30,B3 B,13
Úleo Diesel 3,53 3,15 2,97 2,76
Ou1ras Despesas 5,53 6,9 27,86 5,37

Torai das Despesas de c,im,o da La1oura
- VBC 100 100 100 100

Úleo Diesel 22.62 15,36 13,62 13,55□urras Desposas 77.3B 84,67 86.JB 86,45

li — Despesas Pós-Colhcua’ 100 100 100 100
Úleo Diesel 15.9 18,35 50,51 45,97
Outras Despesas 84,1 81,65 49,49 54,03

rn1 caso ela despesa do arroz ele sequeiro, 50% 110 do milho e 46i no ela soja. 
Quanto ao custo de transporte cb safra até o mercado, tomando-se como 
exemplo a soja. elas principais áreas produtoras até o porto, de acordo com 
informações de abril ele 1987, o frete elo produto miundo ele Diamantino 
e Hondonópolis (\-lato Grosso), Dourados (Mato Grosso do Sul) e Cascavel 
(Paraná) até o porto de Paranaguá representava, respectivamente, 56,33, 
38,53, 27,43 e 15.89% elo preço ele paridade do produto 8 ( Apêndice 2).

Sem o rcssarci11w11to, os produtores das regiões agrícolas próximas clns 
refinarias teriam economias locaeionais por comprar o óleo diesel a um 
preço menor, reduzindo assim a participação deste energético no custo de

' D incço de pwridadí! c dcduz.idu a imrlir dn cotução inlcrnaciuirnl da .suja, da (]miI br subtraem 
1°rl.i,; ns dcspcsas de cmiicrcializnçiio e trunsporte do prndnto, piua otlimu n preço qnr o ri^cultor 
c.lrvc rcC"cbcr na rl"g:iii.o 11rodntor:i.
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produção agrícola e no transporte ela safra. O rcssarcimc11to diminui a eco
nomia locacional dessas regiões e, cm contrap::utida. aumenta a capacidade 
ele produção elos agricultores localizados nas regiões distantes, que passam 
a adquirir o óleo diesel necessúrio 21. sua :1tivicbcle produtiva pelo mesmo 
preço que os clemnis produtores, ou seja, deixam de ter cles\'antagcm com
parativa cm função de estarem localizados a grande dist,1ncia das refinarias 
e porque os insumos ele que necessitam e, principalmente, a llW\'i111cntação 
da sua produção agrícola têm um custo ele transporte menor do <7uc teria 
sem esta compl'nsação.

Entre as regiões agrícolas distantes elas refinarias, parece que a mais 
beneficiada foi a região Centro-Ocste, quc, quando elo estabelecimento desta 
sistemática, em 1969, tinha extc11sas úreas improdutivas, com topografia apro
priada ;t mecanização e ele baixo valor comercial. Estas condições e o 
ilesenvolvimenlo do pacote tecnológico, para a agricultura tecitificada l'l11 
solos de cerrado?, dependente ele terras planas e de úlco clicscL a partir 
elo início elos anos 70, permitiram que a agricultura ela região SL' beneficiasse 
mais do ressarcimento cio frete elo óleo diesel.

Entretanto, nem todos os agricultores dessa região sito 1 ;t \'Ol'l'l'Ídos. Basi
camente, são beneficiados os que empregam intensivamente tecnologia L‘ 
capital, fazem agricultura mecanizada, movida a óleo clicsl'I, aplicam gL1mle 
quantidade ele fertilizantes e corretivos que são transportados por caminhão 
e necessitam escoar sua produ<,ão para os ):!;randcs centros ecinstrnlidorcs. 
Estes são grandes produtores que se especializam na prodtHJw de soja e 
milho_ Os demais agricultores, normalrncnte, atuam em áreas menores, com 
pot1ca mecanização, direcionam sua produção parn abastecer o mcrc.1do local. 
dcelicam-se ao cultivo ele mandioca, feijão, frutas, legumes, entre outros, e 
utilizam por isso menor quantidade de óleo diesel, sendo, co11scqiicntcmcntc, 
menos favorecidos pelos ressarcimentos de fretes.

Esta conclusão estú de acordo com o crescimento da prnducJio 11acio11al 
de soja e de milho, que ocorreu a partir de 1970. A anúlise ela produção 
ele soja indica que sua cultura tem-se c:xrandiclo, basicamente, cm solos 
ele cerrados. Em 1970_ somente 1,3S da produção nacional clcsla leguminosa 
localizava-se no cerrado, cm Mato Grosso do Sul. Coiús e Minas Gerais. 
Em 1980, esta região detinha l3% ela produção nacional e, ('lll rnss, atingia 
44,8;{ A produção regional de soja, que passon c1c 26 n1il lonclaclas cm 
1970 para 1.756 mil toneladas cm 1980 e atingiu 8.08!5 mil toneladas cm 
1988 (Tabela 3), está se deslocando para áreas cada vez mais distantes 
tios mercados consumidores, como ocorre cm Diamantino ( \fato Grosso). 
Barreiras ( Bahia) e nas microncgiõcs elo Médio Tocantins-Araguaia e ela 
Serra Geral, ambas no recém-criado Estado ele Tocantins.

A maior parte da produção de soja do cerrado é transportada pur ca
minhão para São Paulo, Paraná e Santa Cntarina, que, cm conjunto com 
o Rio Grande elo Sul, detinham, cm 1986, 94,80% da capacidack nacional 
de processamento da leguminosa. A movimentação da safra, no período ele 
fevereiro de 1986 a janeiro de 1987, indica que São Paulo foi o maior 
comprador da região, adquirindo de \linas Gerais, Coiús, !\fato Grosso elo 
Sul e Mato Grosso, respectivamente, 81,50, 72,30, 22,49 e 21,27% ela pro-
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TABELA 3

Evolução ela Produção Nacional de Soja Distribuída por Estados Produtores 
- 1970, 1980 e 1988

Esiados Prodiiloies
1970 1980 ma

1 .000 1 % 1.DOO 1 % 1. DOO 1 %

Tradicionais 1. 85G 98, 62 10.999 BG.23 9.952 55.1
Rio Grande do Sul 1.295 5.103 3.631
Paraná 411 1.408 4.800
Santa Caiaiina 58 529 520
São Paulo 92 959 1.001

Novos 26 1,38 1. 756 13.77 8.085 11,8
Maio Grosso do SliI 14 1.042 2.480
Maio Grosso 88 2.694
Minas Gerais 2 247 930
Goiás 1 O 368 i.m
Osmro Federa 1 — 1 O 81
Rahia — 1 375
Maranhão — — 26

Total Brasil 1.882 100.00 12.755 100.00 18.037 100.0

FONTES • Ccn:o\ Aircpccuino do e"icl iic 1070 e 1980, do IBGE. e Lcvonianotnt, Siitcm!iito da Proóuião hi^ícula. da IBH ldei. 19381

dução. Em segundo lugar, vem o Parniiú, que. neste período, comprou 50,07 
e 41,81% da safra do Mato Grosso elo Sul e elo Mato Grosso. n

A análise da produção nacional ele milho indica que esta cultura também 
vem ampliando a produção na região Centro-Oeste ( Mato Grosso do Sul, 
Mato Grosso e Goiás), no Pará e cm Rondônia. Em 1970, estes estados 
produziam G,12:6 ( 775 mil toneladas) elo total nacional, crescendo sua par
ticipação, cm 1980, para 11.24% ( l.760 mil toneladas) e atingindo, em 1988, 
o total ele 19,98% ( 4.934 mil toneladas) ( Tabela 4). Cerca de 70% da pro
dução destes estados, excluindo a safra do Pará, é vendida em São Paulo, 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

Como o preço ela tonelada elo milho é menor que o da soja, o custo de 
transporte representa uma limitação maior para aquele do que para esta. 
Este fato mostra quc o ressarcimento de frete ele óleo diesel pode não ser 
suficiente para viabilizar o escoamento da safra ele milho ela região Centro- 
Oeste, especialmente nos anos em que a produção superar o consumo. Nesses 
anos, os produtores têm utilizado a política ele garantia de> preço mínimo 
para venderem sua produção ao governo.

0 Lcvantanientu da iuoUw;ão de soja cm gr.io utilizado iicla indúslria de tamsfomiatão cm 1986, 
do IBGE.
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TARELA ,1

Evolução da Produção Nacional de Milho por Estados Produtores — 1970, 
1980 e l!J8S

Estados Produioias
1970 1980 1988

1. DOO 1 °o 1. DOO i 0'o 1.DOO ; %

Tradicionais 10.826 85,32 12.863 81,04 17.388 70,0
Rio liranda do Sui 2.230 2.435 2.537
Paraná 3.426 3.903 5.508
Santa Calarina 1.197 2.018 2.371
São Paulo 2.124 2.210 3.684
Minas Gerais 1.0,19 2.284 3.288

Novos 775 G.12 1.760 11,24 4.932 1 5.8
Maio Grosio do Si!l 216' 163 G35
Maio Grosso 121 699
Goiás 547 1.277 2.900
Distrito Federal 7 <1 61
Pará 2 126 307
Rondõnia a 67 2,n

Nordeste"' 821 6,47 846 5,38 2.042 8,2

Outros' 266 2.08 248 1,53 327 1.3

Toiol ílrasil 12.688 10(1.00 15.717 loo.ao 24.689 100,0

FONTES: As rmrna: da Icbili J.
a Inclui a prodvção do Ma13 Grin:;0
b Inclui Maianhlo. Fiaui, Cernl. Aio Giand, <o loue, Fmlia, Fmambuco, Alago.s, S,riii^ , Eaha.
e Incluí Arn. Amaionas Amapl. f^liiic Sanio , Rio di J;,iiio.

Pela Tabela 5 pode-se visualizar que, nas safras agrícolas de 1987 e 19S8, 
o governo, praticamente, não precisou apoiar a comercialização da soja do 
Centro-Oeste. Nestes anos, somente Mato Grosso recorreu à política de 
garantia de preço mínimo, vendendo no governo pelo mecanismo de ACF 
(Aquisição do Governo Federal) o equivalente a 13% da sua produção. Mas, 
nu caso do milho, os agricultores dc Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e 
Goiús venderam ao governo 45% da produção de 1987 e 1988 ( Tabela 6). 
Neste quadro, para o milho, parece que o governo tem duas despesas com 
o mesmo objetivo: inicialmente, arca com o transporte da energia; e, poste
riormente, paga o transporte da safra da região produtora até os centros 
consumidores. lo

1M Paua o íiiioz dr:- s^ucirn dn rcgião Cenlro-Üc51<', o govcrno também compra p:uccla exprlSSJva 
tfo nroduVãu: rm E)&7 e 19B8. u tnhI cnmprado ntingiu 3.5 milhões Ue tmidmd;is, o quc equivaleu 
a GU% tla Produção fC^ional. E111 ^J/12/88. o e.Moquc da gavctno era <Jc 3,1 milhões dr tonclndas, 
porque o 3rro7. de ^cijuciro n:lo tem mcfcado fora da região1 scndu suhstituíUo nas grnnclcs ciUadcs 
d:i região pelo arm.- .igulhinha.
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TADELA 5 --------------------------------------------------------------------------

Comercialização ele Soja nos Anos de 1987 e 1988 
1.000 t

FONTES: rrcdui!o: Lmr-uminiD :imm!licG da Prcdur,o Agrícola, do IBGE Jdei. 1987 c dei. 1900): o AGr e [GF: Camp;nhii do riiinciimcnlG di Produ;jo.

Emdos Produrores

Aqrnição do
Pror.uç21 Govcrno Federal |AGr)

[mpréstimos do 
GoJcrno Federal |[GF)

AGF EGF

1987 19S8 Total 1987 1988 10121 1987 19B8 Toml
Producâo 

1%)
Pioducão 

(%1

Maio Grossa do Sul 2.284 uso 4.764 S4 — 94 446 305 751 1,97 15.76

Mato Gro:so 2.389 2.694 5.063 677 — 677 196 146 342 13.32 6.73

Mínas Ger2is 809 930 1.739 13 — 13 145 4Q 185 0.75 10,64

Goiás 1.064 1.498 2.562 61 — Gi 292 153 rn 2,38 17.37

Distrito Federal 90 81 171 — — — 36 12 48 — 28,07

Bahia 148 375 523 — — — 52 17 69 - 13.19

Maranhão 9 26 35 — — - — — — — -

Subiotal 6.793 8.084 14.877 845 — 845 1. 167 673 1.S4O 5.6íl 12.37

Outro: 10.020 D.953 19.973 — — — 3.4'i3 1. r,31 5.087 — 25.<

Total 16.013 18.037 34.850 a4s — 845 4.620 2.307 G.927 2.-12 19SS

8



TABELA 6--------------------------------------- -

Comercializaç.io de Milho nos Anos de 1987 e 1988 
1.000 t

ticas Píibl Estadas Produtores

Produção
Aquísí ção do 

Governo íederal (AGF)

Emprewmos do 

Govciro Frdm 1 (EGF)
4GF EGF

1987 im lotai 1987 1988 Total 1987 1988 Totzl
Produção

(%)
Producão

(%»

Maro Grosso 683 635 1.318 278 244 522 2 33 35 39,61 2,6G

Mato Grosso do Sul 649 699 1. 348 392 234 626 5 63 69 48.44 5,0-1

Goiás 3. 031 2.990 6.024 2.039 734 2.773 503 1.6B4 2.167 46,03 35.97

Distriio Fede:2l 50 61 111 33 19 52 3 19 22 46,85 19.82

Pará 219 307 526 1 3 4 — — — 0,76 —

Rondônia 173 240 413 G 59 65 — — — 15.74 —

Subioial 4,808 4.932 9.740 2.749 1.293 U42 513 1. 779 2.293 4 1.50 23.53

Outros 21.978 19.757 41.735 3.783 321 l,104 1.316 2.266 3.612 9,83 B,65

Total Brasil 26.786 24.689 41.475 6.532 1.614 6.116 1 85S 4 045 5.S05 15.83 11,47

fOPJlES: Produçio: lr,-;;nr;rei,io Sí:itn«\ico da Prolu(ão AiiítDlJ, do IDGE ldti. 1987 e dci. 19881. AGF e [Gf: Com:anl;i; de fín;r.mrr.tn\o da Proc.,;o,



Os ressarcimentos ele fretes do úlvo diesel, além de^ iiilhmndarimi i,:i 
localização da produção agrícola, i11ll-rfcrl'111 11a 11filizac;iio 1:11N1,flí<;;1 d,,. 
recursos naturais renováveis. O uso cncrg/tico da lenha e de grande parle 
dos resíduos agrícolas e de agroiiitltlslrias é descslinuilado, inclusive na-; 
úreas em que são abundantes e estão prúximos dos c:onsumidon:s, J)!JT(JIH: 
os combustíveis que vem das refinarias não são onerados pelo custo dr, 
transporte e, além disso, °" consumidores frrn garantia de Fornecimento. 
Sem os rcssarcirnentos, quanto m::i.ior a disl.'.1.11cia da rcfinaria, lauto rnai<,r 
smá o preço elos combustíveis, e maiores seriam as vantagens comparativas 
elas firmas locais cm substituírem estes combustíveis por lenha e resíduos 
agroindustriais ela região.

O dcscstírnulo á utilização da energia renovável ocorre inclusive na região , n
Norte, Este fato foi analisado por técnico do Instituto Brasileiro de Desenvol
vimento Florestal ( IBDF), que, em pcsc1uisa de campo cm Rondunia, ao 
longo cb BR-364, coletou cbclos sobre o apro,Titamentu energético ela lenha 
e de resíduos em várias serrarias, laminadoras, projetos ele colonização e 
cm r1uatro centrais termclétricas ú lcuha, constatando que a energia mais 
consumida no estado ti o óleo diesel ( 22°1,9 milhões ele litros cm 198:3, sendo 
que deste tola! 515o foram consumidos na geração de energia elétrica) e 
que a madeira e os resíduos da indústria madeireira estão, também, sendo 
utilizados na geração cli’ energia elétrica, gerando 2.1.700 Kw, o que repre
senta 16,3'; da potência instalada no estado [,"l'r Fontes (1989)].

Fontes con<:lui11 r1ue a IC"nha co11su111icla na geração ele energia elétrica, 
cm 1983, correspondeu a, aproximadamente, 40,5;ó do volume de resíduos 
gerados pela i11dúslria madeireira ele Hondônía, sobrando, para U!;O ener
gético, mais ck 300 mil m3 ele resíeluos/ano, correspondendo a mais 2S mil 
Kw. Assim, o estado poderia produzir mnis 21:f, da energia elétrica .'1 base de 
lenha, sem neccssiclaclc ele derrubar urna {1rvore sequer, apenas com o apro- 
nc>itamento total elos resíduos da indústria madeireira. Por outro lado, ressal
tou que os desmatamento<; que ali ocorrem, oriundos dos projetos agrope
cuários e de colonização, representam uma oferta anual de, aproximada
mente, 10 milhões ele m:1, sem nenhum aproveitamento, sendo queimados 
para desocupar n terra.

Nesta situação, cm que os recursos natmais si:io, basicamente, desperdi
çados, apesar ele couhcciclas as técnicas de apro\'eitamcnto desses recursos 
na produção de energia calórica, medmica e elétrica, pode-se argumentar 
que o desmatamento pn'clatório é, também, uma conseqüência ela falta de 
mercado para a lenha, o que reduz seu preço l' desestimula os agricultores 
a explorarem racionalmente cst('s recursos.

Aparentemente, falta estabelecer o merendo de lenha pnra recuperar o 
valor econômico do produto quando utilizado como energético. A valoração 
desse recurso parece indispensável â sua preservação, pois se proporcionar 
renda aos agricultores não serú mais considerado como um obstáculo ao uso 
remunerado do solo. Os agricultores terão interesse cm conhecer técnicas 
de manejo florestal que considerem a capacidade de regeneração da florestn 
e permitam uma ex-ploração remuneradora e auto-sustentada. Contudo, para 
tanto, um pré-requisito consiste em alterar a política de ressarcinwntos de 
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fretes, para que o custo ele trnnsportc dos comhustÍ\'cis seja incorporado ao 
preço elo produto.

Finalmente, cabe destacar que o ressarcimento de transporte do úlcool 
carburante interfere 11a localização desta agroindústria. A intcrfrrencia ocorre 
na medida cm que n sociecbcle arca com a despesa de transporte <lo úlcool 
da destilaria até os consumidores. Em termos da teoria da localização, pode-se 
considerar que o ressarcimento ele frete elimina a economia locacional que 
ns destilarias teriam cm localizar-se próximas elos mercados que tem déficit 
ele produção e realça a importància das economias de aglomeração como 
fator determinante ela localização. Isto implica que é inc.lif crente .\ destilaria 
loc:1lizar-se próxima ou distante elos mercados que tem déficit de produção.

Os centros com rnniores economias ele aglomeração atraem as destilarias 
que buscam minimiznr seu custo ele produção. Nesta ótica, pode-se inferir 
que o ressarcimento de frete leva a concentração da produção de úlconl 
às úreas que tem economias ele nglomeração e que a concentração ela 
produção aumenta as despesas com o ressarcimento de frete na medida cm 
qne aumenta o volume a ser transportado.

Analisando a produção e o consumo de úlcool carburante nos últimos 
três anos, pode-se constatar a expressiva eonccntrnçii.o da produção cm São 
Paulo, que produziu 63,5i do total e consumiu cerca de 382 do consumo 
do país. O super[wit anunl ela produção paulista, de 2,8 bilhões de litros, é 
transportado aos estados que têm déficit de procluç:lO, como Rio de Janeiro, 
\[inas Gerais, Espírito Santo, Pnranú, Rio Grande do Sul, Santa Catarina 
e Distrito Federal, que em conjunto tiveram 11111 déficit anual ele 2,7 bilhões 
de litros (Tnbela 7).

Pela Tabela 7 pode-se constatar que também os estados da região Norte, 
assim como o Maranhão, têm déficit ele produção de álcool: 110 período 
1986/88, eles produziram em média, por safra. 35.9 milhões de litros, mas, 
como consumiram por ano o equivalente a 395,5 milhões de litros, tiveram 
um déficit nnual ele 358,6 milhões. O abastecimento desta região é realizado 
com o excesso de produção de Alagoas e Pernambuco. Neste caso, o úlcool 
é transportado a distàncins superiores a 2.000 km, e a sociedade arca com o 
custo da movimentação cio produto em navios e caminhões qiic levam o álcool 
e voltam vazios.

É importante entender que o Pro[tlcool tentou evitar a concentração da 
produção e, para tanto, finnnciou a instalação ele dcstilnrias cm todo o país, 
com base no consumo estadual e regional de úlc:ool. Com recursos do 
Pro{dcool foram aprovados 399 projetos, representnndo uma capacidade no
minal de produção de 9.037,7 milhões de litros, sendo que São Paulo recebeu 
financiamentos para 147 projl'tos, correspondentes a 4.129,5 milhões ele litros, 
que representa 45,7% ela capacidade instalada através elo Programa. Co11tmlo, 
os empresários do setor ampliarnm a capacidade ele produção, com recursos 
próprios, em mais de 6.970,9 milhões de litros. Deste total, 4.253,0 milhões 
concentrnram-se em São Paulo, elevando a capacidndc nominal do estado 
para 8.382,9 milhões de litros, o que corresponde, segundo dados do MIC/ 
Ccnal, a 52,4i da capacidade nncionnl (posição cm 31/12/87).

128
Plan.rjamrnto P Polítllns P1íblictu :-.:.• 2 - de,rmhro de 1969 - li:] a 1-12



TABELA 7

Produção e Consumo Estadual de Álcool Carburante nos Anos de 1986, 1987 
e 1988

FONTE: MIC/Cenal.
• Ao redar de 90% da produção das sairas de 1986/87, 1907/88 e 1980/89 são em média ohtidos no primeiro ano.

Regiões e Unidades da Federação

Produção
Média das Safras 

de 1986/87 a 1988/89’
(A)

Consumo
Médio dos

Anos de 1986 a 1988
(B)

Balanço

(A - Bj'

Norte 12,8 322,0 -309,2
Amazonas 0,4 82,2 -81,8
Pará 11,9 161,2 -149,3
Rondônia 0,5 55,0 -54,5
Acre - 9,8 -9,8
Amapá - 8,4 -8,4
Roraima - 5,4 -5,4
Nordeste 1.884,3 1.475,1 409,2
Alagoas 768,8 113,3 655,5
Bahia 23,4 465,0 -441,6
Ceará 24,8 206,2 -181,4
Maranhão 23,5 72.4 -48,9
Paralba 285,2 95,0 190,2
Pernambuco 559,9 304,6 255,3
Piaul 19,5 53,4 -33,9
Rio Grande do Norte 136,6 84,9 51.7
Sergipe 42,6 80,3 -37,7
Sudeste ., 7. 925,2 6.553,1 1.372,1
Espirita Santo 120,3 194,8 -74,5
Minas Gerais 467,5 816,3 -348,8
Rio de Janeiro 256,2 1.307,8 -1.051,6
São Paulo 7.081,2 4.234,2 2.09,0
Centro-Oeste 728,3 865,0 -136.7
Goiás 339,5 299,1 40,4
Mato Grosso 132,1 124,0 8,1
Mato Grosso do Sul 256,7 174,3 82,4
Distrito Federa1 - 267,6 -267,6
Sul 657,3 1.852,5 -1.195,2
Paraná 647,5 740,7 -93,2
Rio Grande do Sul 1.4 760,5 -759,1
Santa Catarina 8,4 351,3 -342,9

Brasil 11.207,9 11.067.7 140,2

A pesar de os empresários terem, com recursos próprios, concentrado a 
capacidade no)ninal de produção, ainda assim a .sua distribuição entre esta
dos não indica que ocorreria uma expressiva concenbração da produção. 
Pela Tabela 8 pode-se constatar que, além deste fato, a concentração é, em 
grande medida, conseqüência do nível de utilização da capacidade insta
lada. Na safra de 1988/89, São Paulo utilizou 90,7% da sua capacidade
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TABELA 8 ________________________________________________________________________________________________________—

Relação entre a Capacidade Nominal e a Produção Efetiva de Álcool 
por Estado
Milhões de Litros

FONTE. Cenil.

Unidades da Federação

Capacidade Nominal Produção Produção 
Efetive de 
Safra de 
1988/89

Produção

Aprovada 
Proálcool

Anterior 
Proálcool

Total
11.000 m3)

%
Capacidade 

Nominal 
(%)

Norte 107,5 5,4 112,9 0,69 13,1 11,60
Amazonas 21,6 21,6 0,13 1,2 0,55
Pará 31,0 5,4 36.4 0,22 11,9 32,69
Rondõiiia 36,9 36,9 0,23 0,5 1,35
Atre 18;0 18,0 0,11 ._ —
Amapá _ .— __ —- __ —
Rõneina — — — — —

Nordeste 3,243,1 36,9 3.280,0 20,14 1.670,0 50,91
Alagoas 1.097,7 1.097.7 6,74 640,0 60,49
Bahia 289,9 -_ 289,9 1,78 20,5 7,71
Ceará 55,5 7,2 62,7 0,38 24,2 38,60
Maranhão 107,2 107,2 0,66 23,8 22,20
ParalL-a 466,0 __ 466,0 2,86 270,0 57,94
Pernambuco 925,7 28,5 954,2 5.86 520,0 54,50
Piou! 27,0 1,2 28,2 0,17 21,2 75,18
Rid Grande do Norte 178,5 170,5 1,10 120,3 67,40
Sersipe 95,6 — 95,6 0,59 30,0 31,38

Sudeste 9,943,0 186,3 10.129,3 62,12 8,563,3 84,54
Espirita Santo 201,2 __ 201,2 1,24 107,1 53,23
Minas Gereis 972,3 28,4 1.000,7 6,14 454,9 45,46
Rio de Janeiro 386,6 29,0 415,6 2,55 277,2 68,70
São Paulo 8,3B2,9 123,9 8,511,B 52,26 7,724,1 90,75

Centro-Desta 1.575,9 __ 1, 575,9 9.68 745,3 47,79
Goiás 718,0 _ 718,0 4,41 316.6 44,09
Mato Grosso 429,6 429,6 ?.,54 136,9 31,87
Mato Grosso do Sul 348,9 _ 348,9 2,14 283,0 81.11
Tocintins 79,8 — 79,8 0,49 8,R 11,0?.

Sul 1.139,1 47.7 1.186,8 7.29 654,9 55,17
Paren6 1.022,9 42,6 1.065,5 6,54 649,4 60,95
Rio Grande du Sul 65,2 ._ 65,2 0,40 ?,7 4,14
Santa Catarina 51,0 5,1 56,1 0,35 2,8 4,99

Total 16.008.G 276,3 16.284,9 100,00 11.646,6 71,52

instalada, enquanto os estados da região Norte utilizaram 11,6%, tendo apre
sentado também baixo nível de utilização da capacidade instalada os Estados 
da Bahia ( 7,7%), Maranhão ( 22,2%), Mato Grosso ( 31,8%), Tocantins 
( 11,0%), Rio Grande do Sul ( 4,1%) e Santa Catarina ( 5,0%).

Seria justificável o baixo índice de utilização da capacidade instalada 
para as destilarias aprovadas a partir de 1984, uma vez que o período de 
implantação do projeto tem sido em média de três anos. Para examinar 
este fato, relacionou-se nos estados supramencionados, por destilaria, a data 
de aprovação do projeto, a capacidade nominal da unidade e a sua produção 
efetiva na safra de 1988/ 89 ( Apêndice 3), Por estas informações, constata-se 
que a maioria das destilarias desses estados foram aprovadas antes de 1984
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e confirma-se que estas unidades apresentam um baixo nível de utilização 
da capacidade. Além disso, observa-se que muitas unidades estão paralisadas.

Agrupando as informações do Apêndice 3, pode-se constatar, na Tabela 9, 
que os estados da região Norte, juntamente com Maranhão, Tocantíns, Río 
Grande do Sul, Santa Catarina, Bahia e Mato Grosso, possuíam, em 15/02/8S', 
35 destilarias implantadas. Destas unidades, 22 estavam em funcionamento 
e produziam 205,3 milhões de litros na safra de 1988/89, utilizando 34% da 
capacidade instalada de 605,0 milhões de litros, enquanto as outras 13, com 
capacidade de produção de 248,3 milhões de litros, estavam paralisadas. 
Estes estados contam, ainda, com oito destilarias em fase de implantação, 
que ampliarão a capacidade nominal em mais 215,0 milhões de litros.

TABELA 9 . — ■ — ■ ■ ■ ■ ■ ■ -----

Relação das Destilarias Implantadas e em Fase de Instalação

FONTE: Apêndice 3.

• Estas duas unidades em implaniação j ã deveriam estar em funcionamento, porque foram enquadradas pelo Proãlcool em 01/04/81 e cm 
25/07/83. '

Unidades da Federação

Destilarias lmplaniadas Destilarias em Implantação

Em Funcionamenio Paralisadas

Número Capacidade 
Nominal

Produção 
19B8/89 Número

Capacidada 
Nominal Número

Capacidado 
Nominal

Acre 1 18,0

Amazonas 1 21,3 1,2 — — —

Pará 2 31,0 10,6 1 5.4 — —

Rondônia 1 18,3 — —

Maranhão 3 68,5 24,0 - 2 65,7

Tocantins 3 70,8 0,8 1 9,0 — —

Rio Grando do Sul 1 9,4 2.7 2 6,3 2 31,5

Santa Catarina 3 33,0 2,8 2 23,1

Bahia 3 59,2 20,8 6 151,2 1 31,6

Mato Grosso 9 311,5 134,4 I 45,0 2^ 60,2

Total 2?. 605,0 205,3 13 248,3 B m,o

Portanto, Jac.:e à c.:onstatação de que a produção de álcool está se concen
trando e ampliando as necessidades de transporte do produto para as diversas 
regiões do país, pode-se concluir que tem diminuído a 1mportância desta 
energia renovável na medida em que a concentração da produção aumenta 
o consumo de óleo diesel na distribuição do álcool.
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Cabe destacar que até mesmo as destilarias grandes e que possuem eco
nomias de escala de produção, unidades com capacidade ele produção supe
rior a 120 mil litros de álcool por dia, ou seja, ele 21,6 milhões de litros 
por safra, têm enfrentado dificuldades cm operar na regifo Norte e nos 
estados citados, Faltam-lhes as economias de aglomeração das regiões tra
dicionais e matéria-prima, como ocorre no Hio Grande do Sul, cm virtude 
de as condições climáticas não serem favoráveis à produção de cana-de- 
açu, car. li

Estes fatores podem provocar a paralisação circunstancial da destilaria, 
forçando os agricultores, pela falta de compradores, a diminuírem a produção 
de cana-ele-açúcar. Ilustra esta situação a Destilaria Tocantins Industrial, 
localizada em Tocantins, na microrregião do extremo norte goiano, que não 
operou em 1986. Em conseqüência, a produção regional ele cana-de-açúcar 
diminuiu drasticamente, pois a região possuía, cm 1984, 2.500 lrn. plantados 
com uma produção de 175.000 t, passando em 1986 para 1.000 ha e uma 
produção de 70.000 t [Ministério do Interior/Comissão Especial para Im
plantação do Estndo de Tocnntins ( 1988, p. 164) ].

Neste qundro, pode-se afirmnr que as destilarias localizadas nos est:i.clos 
sem tradição apresentam custo nrnior de produção ele {1lcool e são desesti- 
muladas de produzir porque recebem pelo produto o mesmo preço que as 
unidndes localizadas cm São Paulo. Em consequência, não conseguem atender 
o consumo local, o que diminui o nível ele renda e de emprego nesses 
estados. Como ocorreu na região Norte, no triênio 1986/88, o consumo 
superou n produção anual em 358,6 milhões de litros ( Tabela 7 ). Se a 
região fosse auto-suficiente, poderia ter produzido o equivalente a 18 desti
larias em 120.000 litros/din, o que representnrin, pelos parúmetros ela Cena!, 
mais 21.600 empregos, sendo cm torno de 80% na atividade agrícola e os 
restantes 20% na produção industrial.

IV
PROBLEMAS DO RESSARCIMENTO

Aquestão que se discute neste tópico é se o ressarcimento provoca 

efeitos indesejáveis. Apesar de a resposta a esta questão superar 
os objetivos e os limites deste artigo, consideramos importante destacar dois 

efeitos negativos desta política:

a) permite ressnrcimentos indevidos de fretes; e

b) estimuln o crescimento do consumo de óleo diesel.

u Os o,tricultoue« do Norte e Nord«tc nprescntam menor proJutividacha por licctnre ele cnnit- 
de-açúcar. Fara m.inímízar isto, o govcmo concrcfo o subiddiõ de cqunli2nção de preço de matéri:ii-primn 
para os vrodutorC':.'11 dessas regiões, com o objetivo de impedir que este.: foto interíirn no cu!ilO c.lc 
protluç^o das usirrn, c destilarias.
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Os rcssarcimcnto.s indevidos preocupam o CNP desde 1979, quando o 
órgão teve indícios ele apropriação de ressarcimentos de fretes e constiruiu 
um grupo ele trabalho para analisar, verificar e fiscalizar a ação das distri
buidoras. No relatório ele encerramento dos seus trabalhos, foram apre
sentadas, entre outras, as seguintes sugestões:

a) que se estabelecesse um parâmetro de crescimento normal, por mu- 
11icípio, além cio qual não seria pago o ressarcimento; e

11) que se fizesse a integração das informações remetidas ao CNP pelas 
distribuidoras.

A necessidade ele estabelecer um parâmetro de crescimento por município, 
para fim ele pagamento do ressarcimento, visa impedir que o distribuidor 
informe \'Cndas superiores às efetivamente realizadas nos municípios mais 
distantes da base de distribuição e tenha ressarcimento superior aos gastos 
com frete. Neste caso, pode-se considerar um grupo econômico que tem 
uma transportadora c vários postos ele revencia de combustíveis, sendo alguns 
próximos ela base e outros longe, bastando para receber o ressarcimento 
indevido faturar o combustível para o posto distante e entregá-lo a um posto 
próximo da base.

Para limitar esta ah1ação das empresas, o CNP promulgou a Instrução 
Normativa CNP/Diplan n.0 2/86, de 30/09/86, com o objetivo de apurar 
os valores de rcssareimentos indevidamente recebidos pelas distribuidoras de 
combustíveis, visando à restituição elos valores recebidos a maior, bem como 
ú caracterização de fatos que configurem ilícito penal.

Esta Instrução Normativa somente identifica os casos extremos, ou seja, 
aqueles municípios "cm que o aumento do volume de vendas cm relação 
ao ano-base for igual 011 superior à média anual do estado, acrescido de 
1,65 vez o dcs\'io-paclrão". ?vias, a nosso ver, mesmo nesses casos, a Instruçãr 
parece ter uma aplicação restrita.

Segundo o diretor de fiscalização elo CNP, ainda não se faz a integraçã< 
elas informações remetidas ao órgão pelas distribuidoras. Em 26/07/88, 
documento desse diretor ao presidente cio órgão expõe a questão nos se
guintes termos: "ao analisar os processos referentes aos Levantamentos 
Econômicos ele CHIXÁS e CANARAMA que envolvem 03 (três) disfribui- 
doras, ficou pro\'ado, sem sombra de dúvidas, o que se suspeitava desde 
1981, isto é, algumas distribuidoras informavam a Diplan um determinado 
valor ele vendas e pediam e recebiam do Difin valores superiores".

Pelo exposto, considcranclo que os ressarcimentos indevidos ocorrem desde 
1979 e como os responsáveis por estes atos não estão sendo punidos, enten
demos que, cm face da facilidade para a prática dessa irregularidade, os 
desvios devem representar volume eÀ-pressivo da parcela de recursos desti
nada aos ressarcimentos. Por outro lado, o ressarcimento aumenta o trans
porte elos combustíveis e ela produção de bens agrícolas entre as regiões 
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produtoras e consumidoras, estimulando o consumo ele óleo diesel. Neste 
sentido, cabe ressaltar que o transporte aumenta nas seguintes situações:

a) quando os consumidores distantes elas refinarias, por não pagarem 
o frete dos derivados de petróleo, são estimulados a consumir estes produtos 
em substituição aos energéticos disponiveis na região, caso em que aumenta 
o transporte destes derivados e se desestimula o consumo de lenha e de 
resíduos do beneficiamento da madeira e ele outras agroindústrias;

b) quando as destilarias ele álcool localizadas em estados sem tradição 
nesta agroindústria não conseguem produzir o suficiente para abastecer o 
mercado local, como é o caso ela maioria dos estados, inclusive os da região 
Norte, o que força o governo a transportar o úlcool carburante através 
do país com expressivo consumo de diesel; e

e) quando os agricultores e>.1Jandem a produçüo de soja e milho nas 
regiões distantes dos centros consumidores, caso em que aumenta o transporte, 
tanto dos insumos utilizados na atividade de produção agrícola, inclusive 
do próprio óleo diesel, como aumenta o transporte rodoviário ela produção 
aos centros consumidores. 12

Assim, pode-se concluir que a política de ressarcimento de fretes amplia 
o transporte de carga e, conseqüentemente, o consumo ele diesel. As infor
mações disponíveis confirmam o e:...-pre.ssivo aumento cio seu consumo, que 
no periodo 1971/87 cresceu mais do que o dobro do consumo da gasolina 
e do álcool, sendo o responsável por este crescimento o setor de transporte, 
que isoladamente absorve 75% ela disponibilidade do produto [cf. Comissão 
Nacional de Energia ( 1988)].

Alfioni ( 1988) chama a atenção para o fato de a elasticiclaclc-rcnda cio 
ransporte de carga no Brasil ser de 1,12 em relação ao PIB, ou seja, para 
ada 1% de crescimento do PIB, ocorre um aumento ele 1,12% no transporte 

_;e carga. Ele destaca que, no período 1S'74/85, o consumo de óleo diesel 
cresceu 56% por unidade do PIB, o que caracteriza um grave problema 
cio país na medida em que o produto "'é o derivado de petróleo de mais 
crítico suprimento ( pois é o mais consumido e sua participação na estrutura 
de refino é inferior ;\ sua participação na composição da demanda ele 
derivados) ... o que pode dificultar ou mesmo inviabilizar a implementaçflo 
ele planos ele crescimento econômico do país".

CONCLUSÃO

Ogoverno, ao decidir a localização das refinarias do país, cujas raízes 

históricas se assentam na dependência do petróleo importado, aparen
temente tinha o objetivo ele instalar empresas que apresentassem baixo custo 

de produção e, por este motivo, optou pela construção de grandes plantas

i- "A utili2oç5o do sistema <le traruporte clc carg.n por ferrovia cu hi<lrovin ]Xldf.!! rcduúr e 
cnruumo <lc combust(vcis por tondndn « quílôrnclro cm atf 60 vczcs, l:: certo que os invcslimcntos, 
ccstc cn.soí s5.o c:levndos, cncoclrando-sc rcsl:stêncius políltcns substanciais" [cf. Matlnr ( 1980) ]. 
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localizadas em áreas que contavam com maiores economias de aglomeração. 
Os consumidores das regiões distantes das refinarias, como os residentes no 
Norte e Centro-Oeste, eram onerados por esta política porque tinham que 
p:-igar o transporte elo comhusfrvel desde a refinaria.

Esta situação persistiu até 1969, quando foi adotada a política de ressarci
mento de fretes ele derivados de petróleo cm todo o território nacional, 
visando eliminar o diferencial de preços entre as diversas regiões do país 
devido ao fator distància. Os rcssarcimentos das despesas ele transporte são 
realizados pelo CNP ús companhias distribuidoras. Os recursos para tanto, 
até 1S-S3, eram provenientes da alínea "a", <lo item 11 da Lei n.0 4.452; 
rm 1984 foram obtidos pela incidência do IOF sobre os contratos de impor- 
taçfto ele petróleo; desde então, os recursos provêm das parcelas denominadas 
"Frete ele Uniformização de Preços", as quais são acrescidas aos preços dos 
combustÍ\'Ci5 e pagas pelos consumidores.

Com a crise energética deflagrada peln Opcp cm 1973, o país diversificou 
a procluçüo ele energia substituta ( álcool e carvão mineral), mas manteve o 
princípio de ressarcir as despesas de transporte. O valor dos ressarcimentos 
ele fretes pagos pelo CNP às distribuidoras pelo transporte de gasolina, óleo 
diesel. gás ele cozinha e álcool foi estimado, para 1988, cm US$ 1.120 milhões, 
r1uantia r1uc rc-prcscntava cerca de 0,.35:-l do Produto Interno Bruto do país 
naquele ano.

Entre as implicações cio ressarcimento na atividade agrícola, destacam-se 
:is seguintes:

a) Beneficiou, principalmente, a região Centro-Oeste, que, quando do
estabelecimento e.lesta sistemática, em 1969, tinha extensas áreas improdutivas, 
com topografia apropriada à mecanização e de baixo valor comercial. Entre
tanto, são beneficiados, basicamente, os agricultores que empregam intensiva
mente tecnologia e capital, fazem agricultura mecanizada, movida a óleo 
diesel aplicam grande quantidade ele fertilizantes e corretivos que são trans- ,portados por caminhão e necessitam escoar sua produção para os grandes 
centros consumidores. Estes são grandes produtores que se especializam no 
cultivo ele soja e milho, enquanto os demais, normalmente, atuam em àreas 
menores, com pouca mecanização, direcionam sua produção para abastecer 
o mercado local, cultivam mandioca, feijão, frutas, legumes, entre outros, e 
utilizam por isso mC'nor quantidade ele óleo diesel, sendo, conseqüentemente, 
menos favorecidos pelos ressarcimentos de fretes.

A análise da produção ele soja indica que esta cultura tem-se expandido 
em solos de cerrados a c1isttincias cada vez maiores dos centros consumidores. 
Em 1970 a região produziu somente 26,0 mil toneladas, o que representava 
1,3% do total nacional, mas cm 1988 chegou a 8.085,0 mil toneladas, o equiva
lente a 44,8% da produção do país. Praticamente, a totalidade desta produção 
é transportada por caminhão para São Paulo, Paraná e Santa Catarina, que, 
cm conjunto com o Rio Grande do Sul, detinham, em 1986, 94,80% ela capaci
dade nacional ele processamento da leguminosa. A análise ela produção de 
milho indica, cm menor escala, fato semelhante: cm 1970, a região produziu 
775,0 mil toneladas, o equivalente a 6,12% do total nacional; cm 1988, a pro
dução regional foi ele 4.934,0 mil toneladas, o que representou 20% da pro
dução elo país.
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b) Desestimulou o uso energético da lenha e dus resíduos elo beneficia- 
menta da madeira e de agroindústrias. O clcsestímulo ocorre porque os preços 
dos combustíveis não são acrescidos pelo custo ele transporte e porque os 
consumidores têm garantia de fornecimento. Por estes fatores, o óleo eliesel, 
por exemplo, tem sna utilização ampliada, até para a geração ele energia 
elétrica, como ocorre na região Norte. Basta cit.u que 51% elo consumo de 
óleo diesel de Rondônia, no ano de 1983, destinaram-se :i geração de energia 
elétrica, enquanto a madeira foi responsável naquele ::mo pela geração de 
21.700 Kw, representando lG,32 cb potência instalada no estado. A geração 
ele energia, a partir da lenha, é pequena porque correspondeu a, aproxima
damente, 40,5% elo volume ele resíduos da indústria madeireira elo estado, 
deixando sem uso mais ele 300 mil mJ ele resíduo/ano, equivalentes a mais 
28 mil Kw, que poderiam ter sido gerados sem necessidade ele derrubar uma 
árvore sequer, e porque os dcsnrntamentos em Hondània representam uma 
oferta anual de 10 milhões de m3, sem nenhum aproveitamento. Pela falb 
de mercado, o preço cb lenha é baixo, 11;10 constituindo os recursos florestais 
uma fonte de renda que complemente o orçamento dos agricultores, que, por 
sua vez, não os exploram racionalmente, desperc1iç:rnclo-os e queimando-os, 
para desocupar a terra.

e) Concentrou a produção de úlcool carburante nas regiões tradicionais 
que detêm economias ele aglomeração. A análise ela produção e elo consumo 
de álcool, de 1986 a 1988, indica a expressiva concentraçfo da produção em 
São Paulo, que produziu 63,52 do total e consumiu cerca ele 382 do consumo 
<lo país. A concentração da produçflo é uma consequencia elo nível ele utili
zação da capacidade instalada das destilarias. Na safra ele 198S/S9, São Paulo 
utilizou 90,7% da sua capacidade instalada, enquanto os estados da região Noi^ 
te utilizaram 11,6% da capacidade que possuem, tendo apresentado também 
baixo nível de utilização da capacidade instalada os Estados da Bahia ( 7,7%), 
Maranhão (22,2%), Mato Grosso (31,8%), Tocantins (11,0S), Hio Grande elo 
Sul (4,1%) e Santa Catarina (5,0%), que possuíam, cm fevereiro de 1989, 35 
destilarias implantadas. Destas unidades, 22 estavam cm funcionamento e 
produziram 205,3 milhões de litros na safra de 1988/ 89, utilizando 34% ela 
capacidade instabda de 605,0 milhões de litros, enquanto as outras 13, com 
capacidade de 248,3 milhões de litros, estavam paralisadas. Estes estados 
contam, ainda, com oito destilarias cm fase ele implantação, sendo que pelo 
menos duas, aprovadas em 1981 e 1983, já deveriam estar implantadas.

Esta situação ocorre porque as destilarias localizadas nos estados sem 
tradição apresentam custo maior de produção de úlcool e são desestimuladas 
de produzir porque recebem pelo produto o mesmo preço que as unidades 
localizadas em São Paulo. Em consequência, não conseguem atender o con
sumo local, o gue diminui o nível ele renda e de emprego nesses estados. 
Como ocorreu na região Norte, no trienio 1986/88, o consumo superou a 
produção em 358,6 milhões ele litros. Se a região fosse auto-suficiente, poderia 
ter esta produção anual, o que representaria mais 21.GOO empregos, sendo em 
torno de 80% na atividade agrícola e os restantes 20% na produção industrial.
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A nívcl nacional, indicam-se doi5 pontos negativos da política dc j‘essarci- 
mcnto de fretes:

c1) permite ressarc:in1c11tos imlevi<lus, que ucurrl'm, impu11cmentc. dcsdL' 
1979, reembolsando as distribuicloras por despesas tle transporte que na rcali- 
claclc não ocorreram; e

lJ) amplia o consumo ele óleo diesel, por estimular o consumo cios deri
vados de petróleo e a produção de soja e milho nas regiões distantes e por 
dificultar a produção ele álcool carburante nas regiões sem tradição nesta 
agroindústria. A movimentação da produção agrícola e cios combustíveis 
entre as regiões produtoras e consumidoras, feita por caminhões, amplia o 
consumo de óleo diesel no setor ele transporte, que isoladamente absorve 
7.5% da clisponibilidaclc deste energético.

Em síntese, a política ele ressarcimento de fretes possibilita :\ União prn- 
mover uma distribuição de renda entre regiões, favorecendo os consumidores 
distantes elas rcfinarias que estüo nos centros mc11orcs e possuem menos 
recursos, q11c passam a pagar pelos combustíveis derivados ele petróleo o 
mesmo preço que os clem:-iis consumidores. l\Ias esta política influencia as 
atividades agrícolas por estimular a expansão da fronteira, especialmente na 
região Centro-Oeste, através dos agricultores que utilizam intensamente capi
tal e tecnologia e que se dedicam à produção de soja e milho, e por dificultar 
a organização do mercado de lenha e ele resíduos agrícolas com finalidade 
energética. Aparentemente, estes fatos explicam, cm parte, o desperdício eh 
recursos florestais que ocorrem com as queimadas. Além disso, aclicionalmen 
te, o ressarcimento desestimula a produção de úlcool carburante cm regiõcs 
que não tem tracliçüo nesta agroindústria, as quais perdem a oportunidade ele 
serem auto-suficientes. ampliando a renda e o emprego. A consegi.iencia de 
tudo isto é o crescimento do transporte rodoviário e do eonsumo de óleo 
diesel, que, no período 197°1/ 8,5, cresceu 58S por unidade elo Produto Interno 
Bruto.

Neste quadro, concluímos que o país terá clificuldaclc cm manter a política 
de ressarcimento de fretes, cm virtude do custo ela expansão ela oferta de 
<'ilco diesel, que clcvení. ser importado em quantidades cada vez maiores, e 
elo custo da ampliaçüo ela produção de ,í.lcool carburante em São Paulo, que 
exigirá novos investimentos cm destiladas com a substituição do cultivo de 
outros produtos agrÍcolas por cana-de-açúcar, embora, na maioria dos estados, 
as destilarias apresentem elevado ínclice ele ociosidade, Nesta perspectiva, 
parece vantajoso an país antecipar a mudança na política, canalizando os 
recursos atualme11tc gastos com os ressarcimc11tos de fretes, aproximadamente 
de US$ 1.120 milhões, na impla11tação e reestruturação de ferrovias e hidro- 
das que viabilizem o escoamento elas safras agrícolas a baixo custo e dimi
nuam o co11sumo de óleo diesel.

Finalmente, quanto .\ questão chi falta ele úlcool carbmantc, que já se 
prc11uncia, pode-se concluir que decorre ele uma situação csh"utural, com 
tcnclcncia a se agravar enquanto o ressarcimento ele fretes impedir que as 
destilarias do i11lcrior elo país possam recuperar suas cco11omias locacionais.
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APENDICE 1

Ressarcimento às Distribuidoras pela Estrutura de Preço do Álcool 
Cz$/Litros

Nane/Nordeste Rio de Janeiro
Sul/Sudesrn 

e 
Centro-Oeste

Preço da Disliibuição para Compra de Alcool 1 36,0400 131,6900 130.1900

PIS Dislribuição
1 Finsocial Disiribuição

Encargos Disuibuição^ 
Encargos -[Ouola Providência

O, 9465 0,9465 0,9465
0,8737 0,8737 0.8731
4,2394 4,2394 4.2394

Social 0,0100 D. 0100 0,0100
PIS Revenda 1,0465 1 0465 1,0465

1 Finsocial Reienda 0,9660 0.9660 O. 9660

Custo do Álcool para a Distribuidora 144.1221 139,7721 138.2721
Preca de Venda da Drsuibuidora 145.6182 145,6182 145,6182
Ressarcimento de Frete pela Esliuliiia de Preço 1,4961 5.8461 7,3461

Ressarcimento às Distribuidoras pela Estnitura de Preço da Gasolina 
Cz$/Litros

Norte Rio de Janeiro São PaulD

Preço da Jistribuidora para Compra de Gasolinab 204,3978 204,6454 205,5750

PIS Distribuição 1.4145 1,4145 1,4145
1 Finsocial Oisiiihuicão 1,3057 1.3057 1,3057

fnrarqnt । Eocaiqos Distribuição‘ 4,9605 4,9605 4.9605
1 PIS Revenda 1,5145 1,5145 1.5145
| Finsocial Revenda 1,3980 1,3980 1,3980

Custo da Gasolina para a Dismbuidora 215,4910 21 5.7386 21 6,6682
Preca de Venda da Disiiibuidora 217,6182 217,6182 217,6182
Ressarcimenlo de Freie pela Esirulura de Preço 2.6272 2,3796 1,4500

Ressarcimento às Distribuidoras pela Estrutura de Preço do óleo Diesel 
Cz$/Litros
Preço da Oislribuidora para Compra de Oleo Diesel 1 03,9473

PIS Dislribuição 0,7246
r Finsocial Distribuição 0,6689

Encargos Encargos Dislribuição 4,0604
PIS Revenda 0,8190| Finsocial Revenda 0,7560

Cuslo do Úleo Diesel para a Distribuição 110,9762
Preço de Venda da Distribuidora 1 1 1,4762
Ressarcimenlo de Frete pela Esliutura de Preço □.scoo

FONTE: Emu:u,a do pio(o >proiada uela CtlP em 27/IC/BA
• O lucic da dimibuidcia cstâ incorpoiado nesle iiam.
h As disnihudcii! compram gasclm 3 lempeiiiui:! imbenie.
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'
1 Paridade Soja Grão — 23/04/87

APENDICE 2

íezem
bro

Paranaguá Ponta Grossa Cascavel Dourados Rondonópoiis Diamantino

de 
1( 1 - CBT Maio US$/bu 5.180 5.180 5.180 5.180 5.180 5.180

□DCO 2 — Prêmio (+/-) US$/bu 0.020 0.020 0.020 0.020 0.020 0.020
1
.... 3 — Preço FOB (=) US$ t 191.067 191.067 191.067 191.067 191.067 191.067
"'
P

4 - Preço FOB Cz$ 25.200/US$ (=) Cz$/t 4814.894 4814.894 4814.894 4814.894 4814.894 4814.894

....... '"' 5 — Despesas Portuárias (-) Cz$/t 92.000 92.000 92.000 92.000 92.000 92.000

6 — Frete (-) Cz$/t 250.000 533.333 850.000 1133.333 1466.666

7 — Subtotal 1 (=) Cz$/t 4722.894 4472.895 4189.561 3872.895 3589.562 3256.228

8 — ICM (13% s{item 71 (-) Cz${t 613.976 581.476 544.643 503.476 466.643 423.310

9 - PIS (0.75% s/item 4) (-) Cz$/t 36.112 36.112 36.112 36.112 36.112 36.112

1U — Corretagem de Câmbio (0.1875% s/item 4) (-) Cz$/t 9.028 9.028 9.028 9.028 9.02B 9.028

11 — Quebra (0,25% s/item 4) (-) Cz$/t 12.037 12.037 12.037 12.037 12.037 12.037

"' 12 - Comissão de Venda (US$ 0,5/tl (-) Cz$/t 12.600 12.600 12.600 12.600 12.600 12.600

,;- 3 "'
13 — Subtotal li (=) Cz$/t 4039.141 3821.641 3575.141 3299.642 3053.142 2763.142

,;• 
s "

14 — Despesas Administrativas (1% s/item 17) (-) Cz$/t 37.926 35.884 33.569 30.983 28.668 25.945
"Q 15 — Despesas Financeiras (3% s{item 17) H Cz$/t 113.779 107.652 100.708 92.948 86.004 77.835

e Pc 16 — IAPAS (2.5% s/item 17) H Cz$/t 94.816 89.710 83.924 77,456 71.670 64.862

? 17 — Paridade (=) Cz$/t 3792.621 3588.396 3356.940 3098.255 2866.800 2594.499
" "
;:.. ""

18 — % (Transporte/Paridade) (Item 6 7 Item 171 %/t 6.97 15.89 27.43 39.53 56.53

licas FONTE: CFP.



AP.E:NDICE 3

Destilaria de Álcool da Região Norte e dos Estados de Tocantins, 
Rio Grande do Sul e Santa Catarina

M3/Safra

Nome
Capai:ldado Data de Produção

de Produção Enquadramento Saira 1986/09

Alcobrãs - Àlcool Brasileiro ltda. AC 1B.600 08.10.84 Em Implantação
Agro Pecuária Jamo ltda. AM 21.600 06.11.92 1.254
Agro lndus1rjal Motay S/A MA lS.200 09. 02. 67 Em Jmplanração
Costo Pinto Agroindustriel S/A MA 21.6 16.03.77 13.403
Oestllarla telmen S/A - Cia. Agroindustrial Maranhão MA 49.500 13.02.65 Em Implantação
OLS - Agro fndústriol lrda. MA 26.000 26.01.81 6.096
ltajubera S A - l\.úC111 o Álcool MA 20.900 17.12.62 4.509
Aoropooui, fia SantaMaria Ue C!nerana ltda. PA 9. 700 30..01.84 3.645
Pagrlsa - Porà Pastoril a Agrlçola S/A PA 21.300 03.09.7 6.950
Coopirativa íla111onel Trltl,ola Sirrana ltda." PA 5.400 31.12.74 Paralisarla
S/A AG(opmêrja Rio Apodi! AO 18.300 10,03.60 Paralisada
Oes1llana Sunrn, Temo ltdn. TQ 25.200 18.07.B2 4.193
Destilaria Toçantins Industrial S/A TO 18.000 08.10.78 ?.174
Tobasa - Toçantins Ôleo de Babaçub 10 s. °°° 27.01 .76 Paralisada
Oepasa - Das1ilaria Vale do Palmas S/A TO 27.600 23.0 2 .450
Alcool Porto Xavier S/A AS 9.380 08.10.84 2.684
Alia - Alcool Farroupllho Buli& S/A ílS 27^°°° 08.10.64 Em lmplantaçuo
Coopqraliv. T1illcqla Cnrozlnho S/Au BS 3,300 09.11.81 Paralisada
Granja o Des1ih!ria São Pedro AS 4.500 20.05.67 Em Implantação
Açócar Gaüçho S/A — Agasa RS 3.000 26.04.80 Paralisada
Companhia Caterinense do Alcuol — CCA^ se 18.000 30.11.76 Paralisada
eia. da Omnvolvimen10 do Chapocó - Coder. se 800 14.09.81 883
Cie, da Domio1v!menio de Chopacri — Codec se 3.9 24.07.80
Destilaria Autônoma Alcoolvale S/A^ se 18.000 21.01.60 20
Usaii S/A — Refinadora Catarinense — Tijucas^ se 5.10 31.12.74 Paralisada
Usali S/A - Relinadora Catarinense - Adelairle se 10.300 14,07 1.933
Apo Industrial Cemarogiha S/Aa BA 39,600 25.02 Paralisada
Wooesio lndu,uial S/A — Dost, Aiso BA 25.800 01.04.81 Paralisada
Oostlferie Aio do Ondas $/A - O!rio BA 24.500 13.10.BO Paralisada
EtnbaUb^ S/11 — Oosonvolvl111cnto Enmriético BA 25.300 1B.12.80 Paralisada
Medoüos .Noto □a.iilaria de Álcool Sr1\ — MPdm BP 22.GüO 16.11. 2.949
Valera — Agro Industrial Alcool Qulmica Aio Grande I Ida. BA 36.000 18.07.79 Paralisada
Agro Industrial Vale do São Francisco - Agrovale BA 17.600 07.02.79 8.621
No.a Aliança S/A BA 31. 600 20.05.87 Em Implantação
Usina Paranaguá S/A BA 18.850 07.01.80 9.210
Alcool Branca Lida. MT 9.900 25.07.83 2.531
Associação Alcooleira do Mato Grosso S/A — Alcomat MT 22.500 22.08.83 3.654
Barrãlcool - □esl. da Barra ltda. MT 23.000 09.02. ) ÁRR
Barrá/cool — Dest. da Barra ltda. MT 31.000 01.04.81

24,456

Coop. Aorlcola Produtores de Cana da Jnclora ltda. - Cooporjac MT 43.200 01.04.81 fm Implantação
Coop. Agrlcolo Pro'dutorns da Caoo de Oiaman1lno — Coprorfia MT 54.000 11.05.61 6.863
Coop. Aorlcola rrodutores de Cnne de Poccn6 Ltda. — Coucopo MT 25.000 12.07.62 12.577
Coop. Aorkola Piodiiiores de Cana de Ria Branco lida. — Cop01b MT 22.500 28.03.83 12.106
Coop. A11kola Reglónnl Produtoros de Cm de Mirassol D'Oe,te —

Cooprocami MT 22.500 28.03.83 7,777
Destilaria da Álcool libra lida Mr 25.°0° 25. 07.83 Em Implantação
Destilaria Gameleira S/A MT 25.000 23.02.81 11.557
Destilaria llamarati S/A MT 22.500 29.01.86 f 'ii 31,023
Destilaria ltamarati S/A MT 22,500 15.12.BD
Sinop — Agroquímica S/Ac MT 45.000 03.05.76 Paralisada
Usina Jaciara S/A MT 22.500 09.02.B7 J 9'2 ÁflR
Usina JaciRra S/A MT 13.500 22,03.76 2.2.405

FONTE: Cenal (posição em 15/02/B9j.
• Unidades instaladas antes do Pro!lcool.
b A matéria-prima é babaçu.

e A matéria-prima ó mandioca.
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